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Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 03/2021, de autoria da nobre Vereadora Laiz
Perrut Marendino, que "Acrescenta dispositivos ao Estatuto do Servidor Municipal para prever a
tramitação prioritária dos processos administrativos funcionais que envolvam vítima de violência
doméstica e familiar contra a mulher."

 

Manifesto ciência dos autos legislativos.

Não observei nenhum óbice quanto à matéria, desta forma libero para o plenário,
onde manifestarei  meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 18 de maio de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - PSC
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